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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=PORTARIA Nº

 
"NOMEIA A EQUIPE ADMINISTRATIVA DE VIGILÂNCIA SANITÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 
 
 

 
CONSIDERANDO, os termos da Lei Municipal n° 800, de 02/07/97, que criou no âmbito 
Municipal a Vigilância Sanitária; 
 
CONSIDERANDO, as Leis Federais n° 
do Sistema Único de Saúde 
Vigilância Sanitária e demais legislação correlata: 
 
CONSIDERANDO, o artigo 96, parágrafo 3°, da Lei Estadual n° 10.083/98, que determina 
que a relação das autoridades sanitárias seja publicada semestralmente;
 

 

Artigo 1º. Nomear a Equipe Administrativa da Vigilância Sanitária Municipal, da seguinte
forma: 

RESPONSÁVEIS ADMINISTRATIVOS

 HENRIQUE CESAR NIRSCHL 
 KARINE CRISTIANE FRASSETO GIANVECCHIO 

Enfermeira. 
 THIAGO PERES DERIGO 

COORDENADOR:  

 EGON HENRIQUE RODRIGUES 

VISITADOR SANITÁRIO:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.383 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2.025=

EQUIPE ADMINISTRATIVA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL E DA 
."  

LUÍS SÉRGIO JORGE CELESTE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990; 
 
 

, os termos da Lei Municipal n° 800, de 02/07/97, que criou no âmbito 
cia Sanitária;  

, as Leis Federais n° 8.080/90 e 9.142/90 Normas 
do Sistema Único de Saúde — SUS, transferindo para os Município
Vigilância Sanitária e demais legislação correlata:  

o artigo 96, parágrafo 3°, da Lei Estadual n° 10.083/98, que determina 
que a relação das autoridades sanitárias seja publicada semestralmente;

RESOLVE 

a Equipe Administrativa da Vigilância Sanitária Municipal, da seguinte

RESPONSÁVEIS ADMINISTRATIVOS:  

HENRIQUE CESAR NIRSCHL — CPF N° 162.214.778-24 — Cirurgião Dentista.
KARINE CRISTIANE FRASSETO GIANVECCHIO - CPF :

THIAGO PERES DERIGO - CPF : 295.078.318-00 – Farmaceutico.

EGON HENRIQUE RODRIGUES - CPF. 437.696.728-95. 

= 

 
Fls. _ 208____ 
 

RIA MUNICIPAL E DA 

LUÍS SÉRGIO JORGE CELESTE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

 

, os termos da Lei Municipal n° 800, de 02/07/97, que criou no âmbito 

 Operacionais Básicas 
SUS, transferindo para os Municípios todas as ações de 

o artigo 96, parágrafo 3°, da Lei Estadual n° 10.083/98, que determina 
que a relação das autoridades sanitárias seja publicada semestralmente; 

a Equipe Administrativa da Vigilância Sanitária Municipal, da seguinte 

Cirurgião Dentista. 
CPF :045.400.536-98 – 

Farmaceutico. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=PORTARIA Nº

 

 

 JOÃO WELIGTON SIMIÃO 

Art.2°. A presente nomeação não acarretará 
prestados considerados públicos e relevantes. 

Art.3°. Esta Portaria entra em v
em contrário. 

 

                                             Prefeitura Municipal de Aramina, 

 

 
LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE

 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, data supra. 
 
 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.383 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2.025=

JOÃO WELIGTON SIMIÃO – CPF.396.213.288-02 

Art.2°. A presente nomeação não acarretará Ônus para o Município, sendo os serviços 
prestados considerados públicos e relevantes.  

Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga

Prefeitura Municipal de Aramina, 05 de dezembro 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

= 

 
Fls. _ 209____ 
 

para o Município, sendo os serviços 

igor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

05 de dezembro de 2.025. 
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